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inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
9.7.1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de
desclassifica çãoli n a bi I ita çã o.
9.8 - REVOGAçÃO E ANULAçÃO: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu- CISVALE poderá revogar a licitação por razões de interesse público,
no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

ro o*onuAllzAçÃo Do coNTRATo
,- 1óJ - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas

mediante lavratura do respectivo contrato, subscrlto pelo Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e o licitante vencedor, que
observará os termos da Lei No. 8.666/93, da Lei No. LO.52O/02, deste edital e
demais normas pertinentes.
10.1.1 - Integra o presente instrumento (Anexo IV) a Minuta de Contrato a ser
celebrado.
1O.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da
Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no Termo de
Contrato.
1O.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE convocará o licitante vencedor
para assinatura do Contrato entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos da
minuta que integra este Edital.
1O.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contado a
partir da convocação, para assinar o contrato.\- 10.2,2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não
formalizar contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.
10.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar contrato no prazo estabelecido é
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com
vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados
os valores estimados para a contratação previstos na planilha (Anexo I) deste
edital.
1O.3 - Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato
nos meios legais previstos e/ou nos lornais de Grande Circulação, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará
com relação aos possíveis termos aditivos.
1O.4 - O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58
e 65 da Lei No. 8.666/93.
1O.5 - O licitante, quando celebrado contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
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necessários, a critério da Administração Pública, respeitando-se os limites previstos
na Lei No. 8.666/93 e alterações posteriores, ate 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor máximo consignado no contrato,
10.6 - O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá por 12 meses, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos
do art. 57 da Lei No. 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando
mais vantajosa à administração.

11. DA o Dos sERvrços LICITADOS
1f.1 - DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados se darão mediante

- expedição de ORDENS DE SERVIçOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou serviços
objeto do contrato ou apenas paÉe deles, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.
11.1.1 - A ordem de serviços emitida conterá os serviços pretendidos e a
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro.
11.1.2 - Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de
serviço, o prestador deverá executar o serviço dentro do prazo e horários previstos,
oportunidade em que receberá o atesto declarando a prestação dos serviços.
11.1.3 - O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade
civil do prestador por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as
especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos serviços prestados.
ll.2 - Os serviços licitados deverão ser iniciados junto ao Consórcio Público dev Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, imediatamente após a expedição
da ORDEM DE SERVIçO emitida pela administração, observando rigorosamente as
especificações contidas no Projeto Básico, no Instrumento Convocatório, no Termo
de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas
técnicas vigentes.
11.2.1 - Por ocasião da execução dos serviços, o prestador deverá apresentar
recibo em 02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
11.2.2 - Para o serviço objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal em nome do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu-
CISVALE, com endereço na Rua Juaci Sampaio Pontes no1696 B, Centro Caucaia
Ceará, CNPJ No. 12.768.835/0001-75.
LL.2.3 - No caso de constatação da inadequação do serviço prestado às normas e
exigências especificadas neste edital e na proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da Lei e deste instrumento.
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11.3 - Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as
especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo
o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se fizerem nos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do registro, na forma do art. 65 da Lei No. 8.666/93;
d) a execução dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento das atividades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu- CISVALE.

1 2. DOf REçO,!o ?4c4tt EllrorRE4lu§!'E E BEEa UlLÍlLRrq
12.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incídência de
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre a prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de
lucro.
12.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme
execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais
e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
proposta.
L2.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
encaminhamento da documentação tratada neste sub item, observadas as
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
através de cheque nominal.
12.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste
antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser
utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
12.4 - REEQUILÍBRIO ECONôMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEPr 61.6O0-O6O
Fone/Fax: (aS) 3342-2767 Ct{PJ(l,lF) no 12.768.835/OOO1-75

wtdw - cisva le. co m. b r E-mail: con so rc i oc isva I e @ 9 m a il. co m

CISVALE

)



IL, 0r STCRTTARIA DÀ SA[)E
Gotmo do fstado do Cerrá

CISVALE
Up

@Cor,rsóncro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATTVo Do VALE Do CURU

APUIARÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMpAlo- ITAPAIÉ- PENTECOSTE - PARACURU - PARATPABA - sÂo GoNçALo Do AMARANTE -SÁoLurz
Do CURU - TEluÇuocA

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 6s, II, i'd"
da Lei No. 8.666193, alterada e consolidada.

13. DAS SANçÕES
13.1 -Ot icitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não

- assinar o contrato, deixar de prestar o serviço ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seúço, não
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal , licará impedido de licitar e
contratar com o consórcio público de saúde rnterfederativo do vale do
Curu- CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de
saúde rnterfederativo do vale do curu- crsvALE pelo prazo de até o5
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
13.1.1 - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
13.1.2 - multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso nar- execução do serviço solicitado, contados do recebimento da autorização no
endereço constante do cadastro ou do contrato, até o limite de 10olo (dez por
cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução da prestação dos serviços;
13.1.3 - multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço solicitado;
13.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da
administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No.
10.520102, as seguintes penas:
13.2.1 - advertência;
13.2.2 - multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
13.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias a

CISVALE
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contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
13.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:

- 13.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
. 13.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
- prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

L3.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
L3.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após
regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e
descredenciamento no Cadastro do Consórcio Público de Saúde InteÍfederativo do
Vale do Curu- CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

14. DISPOSI GERAIS
Í4.L - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público,
sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.
L4.2 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e
pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu-
CISVALE, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei No.

8.666/93.
Í.4.g - O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste
Pregão.
14.4 - A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão
direito à contratação.
14.5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela

apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às

expectativas de contratações dela decorrentes.
14.6 - A Homologação do presente procedimento será de competência do Diretor
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do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.
14.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início
de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e
vencem prazos em dia de expediente normal no Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, exceto quando for expressamente
estabelecido em contrário.
14.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será
competente o Foro da Comarca de Caucaia/CE.
,4.g - Quaisquer informações poderão ser obtidas na sede da comissão de
Pregões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE'
14.10 - Cóoias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de

" Edital, nos 
'horários 

de 08:00H às 12:00H, na Sede da Comissão de Pregões do

Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, situada no

endereço retro citado.
14.11 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste CeÍtame,
discriminadas no Anexo I - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório
deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de

suas propostas.
L4.12 - No interesse da Administração e sem que caiba às licitantes qualquer tipo
de indenização, fica assegurada a autoridade competente: Alterar as condições, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos

interessados na forma da legislação vigente; Anular ou revogar, no todo ou em
parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados
mediante publicação em jornais de grande circulação'

Caucaia/CE, 12 de Setembro de 2017.

' dr:!ir?u"?«,« d*;l rlt t'l t c
Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE
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PREGÃO PRESENCIAL NO 014/2017

ANEXO I
TERMO DE REFERÊI{CIA DO OBJETO

OBJETO

1.1-Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa
especializada em dedetização, descupinização, desratização e desvampirização

\- para atender as necessidades do Consórcio Publico de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu -CISVALE. conforme condições, especificações e quantitativos
Estabelecidos no edital.
1.2-A empresa somente poderá utilizar produtos desinfestantes domissanitários
devidamente registrados na ANVISA, observada a técnica de aplicação e

concentração máxima especificada, atendendo às instruções do fabricante, contidas
no rótulo e obedecendo a legislação pertinente

2 - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E ORçAIIIENTO BÁSICO:

No Especificação Und Quant. Valor Unitário Valor Total

o1

Serviço de dedetização (
baratas, aranhas, moscas
e formigas)
descupinização ( cupins
de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos e
ratos de forro e
desvampirização
(morcegos, herbívoros e

hematófagos) Com
intervalo de 03 (três)
meses incluindo aréas
internas , externas forros
e caixas de gorduras
junto ao Sede
Adminitrativa do Consórcio
Publico de Saúde
Interfederativo do Vale do

Serviço o4 2.L33,32
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o2

Curu - CISVALE .

2.933,32o4 733,33Serviço

Serviço de dedetização (

baratas, aranhas, moscas
e formigas)
descupinização ( cupins
de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos e
ratos de forro e
desvampirização
(morcegos, herbívoros e
hematófagos) Com
intervalo de 03 (três
meses incluindo aréas
internas , externas forros
e caixas de gorduras
junto ao Centro de
Especialidades
Odontológicas Danilo
Dalmo da Rocha Correia-
Caucaia, Mantido pelo do
Consórcio Publico de
Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE

3.306,68826,67Serviço o4

Serviço de dedetização (
baratas, aranhas, moscas
e formigas)
descupinização ( cuPins
de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos e
ratos de forro e

desvampirização
(morcegos, herbívoros e

hematófagos) Com
intervalo de 03 (três
meses incluindo aréas
internas , externas forros
e caixas de gorduras

o3

Rua Juacl Sampaio pontes no 16968 - Centro - CauGâiâ-CE - CEPI 61. 600-060
Fone/Fax: (AS) 3!42-2767 C P.r(MF) no 12.76a.835/OOOl-75

www.cisvale.com.br E-malli con§olciocisvale@gmail.com
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Gor-erno do Estado do Ceará

CISVALE CISVALE

coNsóRcro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do cuRU

ApurARÉs - CAUCAIÁ - GENERAL SAMpAro - ITAPAIÉ- PENTEcosTE - PARÁCURU - PARATPABA - SÃo GoNÇALo Do AMARANTE -SÁoLulz
Do CURU - TEIUÇUocA

junto ao junto ao Centro
de Especialidades
Odontológicas Raimundo
Fialho - São Gonçalo do
Amarante Mantido pelo
Consórcio Publico de
Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE

6.666,68o4 L.666,67Serviço

Serviço de dedetização (

baratas, aranhas, moscas
e formigas)
descupinização ( cuPins
de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos e

ratos de forro e

desvampirização
(morcegos, herbívoros e

hematófagos) Com
intervalo de 03 (três
meses incluindo aréas
internas , externas forros
e caixas de gorduras
junto a Policlínica Regional
Dr. José Correia Sales -
Caucaia mantida Pelo
Consórcio Publico de

Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE

l5.o40,ooValor Total R$

3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAçÃO.

segurança pessoal dos servidores e usuários, quanto para a conservação dos bens

deste Consórcio Publico de Saúde Inteúederativo do Vale do Curu Cisva le

3.1- Faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada com o intuito
de executar serviços de dedetização em geral, exterminar todo e qualquer tipo de

inseto, praga e roêdor em todas as áreas (interna), buscando manter os ambientes

de trabalho em bom estado de salubridade e descontaminação, tanto para a

Rua.ruâci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - caucaia-CE -
Fone/Faxr (A5) 3342-2767 CÍ{PJ(ltlF) no 12.768'43

CEP:61.600-060
5/OOO1-7s

lê.com.br E-mail: consorcioci§vale@gmail.com
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ApurARÉs - CAUCAIA - GENERAL SAMpAro - lrApAtÉ- PENTECoSTE_ 
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- **PABA - SÂo GoNçALo D0 AMARÁNrE - SÂo Lulz

3.2-Cabe salientar que não existem no quadro de funcionários deste Consórcio
Publico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - Cisvale profissionais capacita-
dos para atuarem no controle e combate proposto, o que, consequentemente, torna
as ediflcações sujeitas à manifestação de vetores e pragas diversas (aranhas, barra
tas dos tipos "periplaneta america" e "blattella germânica", barbeiros, caracóis,
cupins, escorpiões, formigas, gafanhotos, lesmas, lagartas, moscas, mosquitos,
percevejos, pombos, morcegos, ratos (Rattus-rattus), ratazanas (Rattus norvegi-
cos), camundongos (Mus musculus), traças, etc.), responsáveis por danos materiais
e patrimoniais, além de serem prejudiciais à saúde humana.

3.3-Com a contratação, a Administração espera propiciar a manutenção das condi-v 
ções ambientais e dos imóveis disponibilizados aos seus servidores e colaboradores,
evitando os riscos de contaminação por agentes externos que são facilmente
eliminados por meio dos serviços ora propostos.

4 - DAS EXECUçõES DOS SERVrçOS

4.1. A execução dos serviços será iniciada quando da assinatura do contrato, na

forma que segue.

LOCAL AREA sERVrçO QUANTIDADES DE
APLICAçOES

Serviço de dedetização (

baratas, aranhas, moscas e
formigas) descupinização (
cupins de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização (ratazanas
camundongos e ratos de forro e
desvampirização (morcegos,
herbívoros e hematófagos)
Com intervalo de 03 (três) meses
incluindo aréas internas ,
externas forros e caixas de
gorduras.

4 Aplicações ao ano
de

3X3(trêsemtrês)
meses

Centro de
Especialidades
Odontológicas-

CEO- Danilo
Dalmo da Rocha
Correia- Caucaia

Interna
e

Externa

Serviço de dedetização (
baratas, aranhas, moscas e
formigas) descupinização (
cupins de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização (ratazanas
camundongos e ratos de forro e
desvampirização (morcegos,
herbívoros e hematófagos)
Com intervalo de 03 (três) meses

4 Aplicações ao ano
de

3X3(trêsemtrês)
meses

Sede
Adminitrativa do
Consórcio Publico

de Saúde
Interfederativo
do Vale do Curu

- CISVALE .

Interna
e

Externa

Rua f,uaci Sampaio Pontês no 16968 - Centro - Caucaia'CE - CEP: 61.600-O6O
Fone/Fâx: (aS) 3342-2767 CÍ{PJ(ÍtrF) no 12.768'a35/O0O1-75

www.cisvale.com.br E-malli con§olciocisvâle@gmail.com
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Centro de
Especialidades
Odontoló9icas-
CEO- Raimundo

Fialho - São
Gonçalo do
Amarante

Policlínica
Regional Dr. losé
Correia Sales -

Caucaia

4.2.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades'

4.3. Os serviços serão realizados a cada três meses (aplicações trimestrais) e

obedecerão ao cronograma a ser estabelecido após encerramento do processo

licitatório.

4.4. A periodicidade trimestral está em conformidade com o art. 4o, inciso II, da

Resolução-RDC no 52, de22 de outubro de 2009, da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, publicada no Diário Oficial da União em 26 de outubro de
2009.

4.5.A manutenção dos serviços será permanente pela Contratada, com
atendimento em regime de PLANTÃO para eventuais necessidades, sem custo

incluindo
externas
qord u ras.

aréas
forros e

internas ,
caixas de

Interna
e

Externa

Serviço de dedetização (
baratas, aranhas, moscas e
formigas) descupinização (
cupins de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização (ratazanas
camundongos e ratos de forro e
desvampirização (morcegos,
herbívoros e hematófagos)
Com intervalo de 03 (três) meses
incluindo aréas internas ,
externas forros e caixas de
qorduras.

I nterna
e

Externa

Serviço de dedetização (

baratas, aranhas, moscas e
formigas) descupinização (

cupins de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização (ratazanas
camundongos e ratos de forro e
desvampirização (morcegos,
herbívoros e hematófagos)
Com intervalo de 03 (três) meses
incluindo aréas internas ,
externas forros e caixas de
qorduras.

4 Aplicações ao ano
de

3X3(trêsemtrês)
meses

Rua luaci Sampaio Pontes no 16968 - Cêntro - CauGaia-CE - CEPI 61. 600-060
Fone/Fax! (At) 3342'2767 c Pl(üF) no 12'768.835/00O1-75

www.cisvale.com.br É-mail! con§orcioclsvale@gmail.com
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DO CURU. TEJUçUOCA

adicional.Fica determinada a frequência, data e horário que melhor atenderem a
Unidade de Saúde do Consórcio.

4.6.As aplicações sustentativas (reforço) serão realizadas caso ocorram infestações
no intervalo compreendido entre uma aplicação e outra, mediante solicitação
prévia.

5.oBRIGAçõES DA CONTRATANTE
5.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
5.2.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

\, especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências ca bíveis;
5.3.Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, flxando prazo para a sua correção;
5.4.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.5.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
fornecida pela contratada.
6. OBRIGAçõES OA CONTRATADA

6.l-Apresentar, até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço,
cronograma físico das tarefas inerentes aos serviços contratados, consoante o
presente Termo de Referência;

\- 6.2-Estar devidamente licenciada junto à autoridade sanitária e ambiental
competente;
6.3- empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária e ambiental
competente municipal está obrigada a solicitar licença junto à autoridade sanitária e

ambiental competente regional, estadual ou distrital a que o município pertença.
6.4- Íer um responsável técnico de nível superior, com treinamento específico na

área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualiza_do,

devidamente habilitado pelo respectivo conselho profissional que é responsável
diretamente: pela execução dos serviços; treinamento dos operadores; aquisição
de produtos saneantes desinfestantes e equipamentos; orientação da forma correta
da aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de
vetoies e pragas urbanas; e por possíveis danos que possam vir ocorrer à saúde e

ao meio ambiente, conforme Resolução-RDC no 52, de 22 de outubro de 2009;
6.5-Possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico;
6.6- Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços
contratados e pela qualidade dos materiais empregados;
6.7- Fornecer equipamentos, ferramentas e produtos para a perfeita execução dos
serviços, bem como se responsabilizar pelo seu transporte;

Rua luaci Sampãio Ponte§ no 16968 - Centro - Caucai.-CE - CEP:61.60O-O6O
Fone/Fax: (AS) 

"342-2767 
CÍ{PJ(]t'lF) no 12.768.835/0001-75

le-com.br E-ma il: con soÍci oci sva le @ g m a il. com
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6.8- Retirar as embalagens dos produtos desinfetantes utilizados e descartá-los de
acordo com a legislação vigente;
6.9- Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os seryiços/
utilizando material de limpeza próprio;
6.10- Planejar, conduzir e executar os serviços com integral observância das
disposições contidas neste Termo de Referência, cumprindo o cronograma de
serviços que lhe será entregue no início da execução do contrato;
6.11- Fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual (E.P.I.'s), de
acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, aos profissionais
que prestarem serviços nas dependências das Subseções Judiciárias, bem como

,- fiscalizar sua utilização;- 6.12- Impedir a exposição direta de seus funcionários e terceiros aos produtos
aplicados;
6.13- Substituir imediatamente qualquer empregado responsável pela
execução dos serviços que causar embaraço à boa execução do contrato ou por
recomendação da fiscalização;
6.14- Responsabilizar-se por qualquer atendimento médico em função de
acidente ou mal súbito que venha ocorrer com seus empregados, cabendo-lhe
todas as providências e obrigações estabelecidas em legislações específicas de
acidente de trabalho, ainda que a ocorrência tenha se dado nas dependências da
CONTRATANTE;
6.15- Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas e quaisquer outros
ônus decorrentes da execução dos serviços contratados;
6.16- Arcar com danos eventualmente ocorridos com os equipamentos,
ferramentas e materiais utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de
ressarcimento pela CONTRATANTE;

\- 6.17- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração
oua
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

Órgão;
6.I8-Cumprir todas as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes e
vigentes durante a execução do contrato, sendo a única responsável por prejuízos
decorrentes de infrações a que der causa;
6.19- Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por
lei e neste Termo de Referência;
6.2o-Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, na pessoa do gestor do contrato,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam
adotadas as providências de regularização necessárias.

7-PRA:ZO DE DURAçÃO DO CONTRATO:

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - C.ucaia-CE - CEP:61.600-060
Fone/Fax: (A5, 3342-2767 CtIPJ(MF) no 12.76a.835/OOO1-75

www.c jsvale.com.br E-mail: consorclocisvâle@gmail.com
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7.1-O contrato vigerá por 12 (doze) meses, entretanto o fornecimento será
empenhado de forma parcelada conforme ordem de serviço durante os exercícios
financeiros de 2017/20L8, conforme a necessidade da CONTRATANTE.

Caucaia/CE, 12 de Setembro de 2017.

&!***Ir«rrrey'qrglçlt"''':o
Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Intefederativo do Vale do Curu- CISVALE

Rua Juâci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Câucaia-CE - CEP:61.600-060
Fone/Fax: IAS) 3342'276, Cl{PJ(llF) no 12.768.835/OOOl-75

www.cisvale.com.br E-mâil: consorcioci§Ya le@ g m a i l.som

L,
ü



STCRTTARA DA S.{T)I o
Goveno do Eslrdo do Cerrá o\

CISVALE CISVALE

CoxsÓncIo PÚBTIco DE SAÚDE INTERFEDERATIV0 Do VALE Do CURU

ApulARÉs - CAUcÁrA - GENERALSAMpAro - ITAPAIÉ- PENTECo$E- PARACURU - PARATPABA - SÃo GoNÇAto Do AMARANTE -SÃoLulz
DO CURU . TEJUÇUOCA

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada
em dedetização, descupinização, desratização e desvampirização para atender as
necessidades do Consórcio Publico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -CISVALE.

:.

r- PREGÃO PRESENCIAL NO.
Razão Social:
Endereço:
Banco: Agência:

CNPJ NO.:
CEP:
Conta:

Fone:

Valor Global da Proposta R$r
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de Execução do Serviço: í2 (doze) meses

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço
licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável

q

No Especificação Und Quant. Valor Unitário Valor Total

Valor total R$ .... ( )

R.ua Juaci Sampâlo Pontes no 1696B - Cêntro - Gaucaia-CE - CEP: 61.60O-060
Fone/Fâx! (AS) :t:342-2767 CNP,(MF) no 12.768.835/0001-75

rÁ/ww.cisvale.com.bÍ E-]nall: consorclociSvalê@gmall.com

*§&Ê,.U
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ANEXO II
PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO PRESET{CIAL NO OL4I2OT7
ATA DE REGISTRO DE PREçO NO OO3/2O17
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CISVALE CISVALE
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PREGÃO PRESENCIAL NO. O14l2OI7

ANEXO III

ITEM 01. MODELO DE DECLARAçÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACÃO

AO
coNsóRclo PúBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE
PREGÃO PRESENCIAL NO. O,^4 I 2Oí.7

Data de abertura: _ de

Objeto: Regístro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada
em dedetização, descupinização, desratização e desvampirização para atender as
necessidades do Consórcio Publico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -CISVALE.

Declaro que cumpro plenamente os requisitos de enquadramento
como Micro-Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que
se possa gozar dos benefícios da Lei Complementar No. 123106.

,_de

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

SECRETAilA DA SAÍ-DE

Goreno do fstrdo do Ceeri--

de-.

q
Rua Juacl Sampaio Pontes no 16968 - Centro - caucaiâ'CE'CEP:61.600-060

Fone/Faxr (AS) 3342-216, CÍ'lPJ(ttlF) no 12.768.835/OOOl-75
www.cisvale.com.br E-mail: contorciocisvale@gmall.com
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PREGÃO PRESENCIAL NO, OL4I 2OL7

ITEM 02. MODELO DE DECLARAçÃO

DECLARACÃO

/í\tôMF F ôl tÂl TFTCÂa ônô FôRNEatrl-)ôP \ DECLARA sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em
processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
constantes do instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e

dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório;
3. Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

cE, _ de de 20L7.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

e
Ruâ Juaci Sampalo Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-060

Fone/Fax: (a5)3342-2767 Cl{PJ(tlF)no12.768.835/OOO1-75
www.cisvale.com,br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL
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Golerno do fstado do Ceará

CISVALE CISVALE

Corusóncro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do CURU

ApulÂús - CAUCÁIÂ - GENERÁL SAMpAto - ITAPAIÉ- PENTECoSTE - PARACURU - PARATPABA - SÃ0 GoNÇÁto D0 AMARANTE - SÂo Lulz
Do CURU - TEluçuocA

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

a) PROCURAçAO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREçO>>> neste ato

\- representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.
- <<<NOME>>>. qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e

cPF)

OUTORGADO: < < < NOME DO CREDENCIADO> > > qualificação (nacionalidade,
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O Outorgante confere ao Outorgado (a) pleno e gerais poderes para
representá-lo junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu
-'cISvRrc, relativo ao Pregão promovido através do PREGÃO PRESENCIAL No.
O,.4l2OL7-PP , podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços

e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como
também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos

\- pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do
art. 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas
pelo outorgado.

cE, _ de de 20L7.

lê côm-br E-mail: consorciocisvâle@gmail.com

w
Rua Juaci sampalo Pontes no 16968 - Cêntro - caucaia-CE - cEPl 61.600-o60

Fone/Fax: (AS) 3342-2767 Cl{PJ(l.lF) no 12.768'835/0001-75

PREGÃO PRESENCIAL NO. 014/2017

rTEM 03. MODELO DE PROCURAçÃO
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AputARÉs - CAUCÁLA - GENERÁL SÁMpÂÍo - ITAPAIÉ- PENTECoSTE - PARACURU - PARATPABA - SÃo GoNçALo Do AMARANTE - SÂo Luz
Do CURU. TE]UçUoCA

PREGÃO PRESENCIAL NO. OÍ.4 I 2OL7

rTEM 04. MODELO DE DECLARAçÂO

DECLARAçAO

(NOME E OUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da Lei, para

. todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
- em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale

do Curu - CISVALE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de
27/L0/1999, publicada no DOU de 281t0/t999, e ao inciso XXXIII , do art.7, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

cE, _ de de 2017.

§

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEPI 61.60O-060
Fone/Fax: (gs) 3:342-2767 CNPJ(l,lF) no 12,768.8331OOO1-75

vvw\rr.cisvale.com.br E-maili consorciocisvale@gmail.com
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. todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
- em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Inte

do Curu - CISVALE, que concorda integralmente com os termos
a nexos.

:-E
o
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CoNsóRCro PúBLtco DE SAúDE INTERFEDERATIvo Do VALE Do CURU

APUIÂRÉS.CAUCÁIA-GENERALSAMPÂIo.ITAPÁ,É.PENTEcosTE-PARACURU.PARÁIPABA-SÃOGONÇALODOAMÁRANTÊ.SÁOLUIZ
DO CURU. TEJUçUOCA

PREGÃO PRESENCIAL NO. 014/2017

ITEM 05. MODELO DE DECLARAçÃO

DECLARACÃO

N MEE A DO FO R , DECLARA, sob as penas da Lei, Para

§

para fins de prova
rfederativo do Vale
deste edital e seus

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

cE, _ de de 20t7.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

e
Rua,ruaci SâmP.io Pontês no 1696B - Centro - Cauca

Fone/Fax: (A5) f342'2767 Ct{PJ(I.IF) no 12'
ia-CE - CÉPr 61.600-060
76a.a35/0001-75
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CoNsóncro PúBLIco DE SAúDE INTERFEDERATTVo Do VALE Do CURU
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Do CURU - TEluçuocA

PREGAO PRESENCIAL NO. O14l2017

rTEM 06. MODELO DE DECLARAçÃO

DECLARACAO

LIFI D R DECIÁRA, sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.
32, §2o, da Lei No. 8,666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei,

cE, _ de de 20L7.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

R.ua Juacl Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Câucaia-CE - cEP: 61,60O-060
Fone/Farr (eS) ?342-2767 CNPJ( F) no 12.768.435/000I-75
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Coxsóncro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATTVo Do VALE Do CuRU C

ITEM 07. MODELO DE CREDENCIAMENTO

DOCUMENTO EXIGIDO T{A VISTÍA TÉCNICA

MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DE VISITA TÉCNICA

AO
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.'- Comissão de Pregão
REFÉRENTET Edital de Pregão Presencial No O14l2017

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa
especializada em dedetizaçâo, descupinização, desratização e desvampirização para
atender as necessidades do Consórcio Publico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE.

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) Engenheiro

Mecânico, poftador (a) da Carteira do CREA

No , a ParticiPar da visita

técnica aos locais onde serão prestados os serviços, ficando ciente das condições de

trabalho, em anexo documento comprobatório de que o mesmo é Responsável

Técnico de nossa Empresa.

cE, _ de de 20L7.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL
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CISVALE CISVALE

CoNsÓRCIo PÚBtICo DE SAÚDE INTERFEDERATIV0 DO VAIE DO CURU

ApurARÉs - CÂucArA - GENERALSAMpAro- ITAPAIÉ- PENTECoSTE - PARÁCURU - PARATPABA - SÃo GoNÇAro Do AMÂRÁrrE - SÃo Lurz
Do CURU - TEluçuocA

PREGÃO PRESENCIAL NO. -PP

ANEXO IV

MINUTÀ DAATA DE REGISTRO DE PREçOS
Aos _ de _ de dois mil e dezessete, na sede do Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, foi lavrada a presente Ata de Registro de
Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial No. / -PP do
respectivo resultado homologado, que vai ser assinada pelo Sr.
Gestor do Registro de Preços, e pelo(s) representante(s) legal(is) da(s) empresa(s)

. classiÍicada(s) para registro de preços, todas qualificados e relacionados ao Íinal, a qual
- será regida pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

í.í - O presente instrumento fundamenta-se:
l. Pregão Presencial No. 014/201 7-PP;
ll. Nos termos do Decreto n'7 .892, de 23 de janeiro de 2013;
lll. Na Lei No 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislaçáo pertinente.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente Contrato tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada em dedetização, descupinização,
desratização e desvampirização para atender as necessidades do Consórcio
Publico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -CISCVALE.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a Íirmar
contratações nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu

-intermédio, os bens referidos na cláusula segunda, podendo realizar licitaçóes
especíÍicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse Íato, caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie às detentoras do registro de preços,

sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CúUSULA TERCEIRA. DA VAL]DADE DO REGISTRO DE PREçOS

3.1- A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses,

contado a partir da data da sua assinatura.

GúUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . Caberá ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
o gerenciemento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nes questões legais,

em conformidade com as normas vigentes.

cúusuLA eutNTA - DA urlLlzAçÃo DA ATA DE REGlsrRo DE PREços

5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP e/ou os Órgãos
participantes do sistema de registro de preços poderão Íirmar contratos com os

Rua Juaci Sa mpaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.6 OO - 060
Fone/Fax: (As) 3?42-2767 CÍ{PJ(tlF) no 12.768.835/OOO1-75

le-com.br E-maili consoÍcioci5vale@gmail.com
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